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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 93 de 2018, em situação assim descrita: 
Ementa: Autoriza o Poder Executivo a firmar Contrato com a ASSOCIAÇÃO HOSPITAL DE CARIDADE DE TRÊS PASSOS e revoga a Lei Municipal nº 4166, de 02 de julho de 2008.
Preliminarmente, cumpre mencionar que as contribuições a entidades obedecem às regras de convênios do art. 116 da Lei 8.666, de 1993; Lei nº 13.019, de 2014 e, ainda, LC nº 101, de 2000, conforme o caso. 

No caso em tela, é possível a operacionalização através de “Convênio”, com fundamento na Lei 8.666, de 1993. Vale dizer que este instrumento somente poderá ser utilizado quando o Município firmar convênio com outros entes da Federação ou ainda com entidades filantrópicas para o atendimento à saúde da população de forma complementar, nos termos dos arts. 84 e 84-A, ambos da Lei nº 13.019, de 2014. 
Portanto, para a presente proposição, sugere-se o termo “convênio”, pois o mesmo fora excepcionado dos regramentos impostos pela Lei nº 13.019, de 2014, restando seu enquadramento pela Lei nº 8.666, de 1993. 

Além disso, consta expresso no art. 1º do Projeto de Lei em análise que o contrato tem por objeto "(...) a conjugação de esforços entre ambos os partícipes (...) ". (grifou-se).

Ou seja, no art. 1º do PL 93/2018 foram mantidos os exatos termos do objeto previsto no art. 1º da Lei Municipal nº 4.166, de 02 de julho de 2008, sendo que este trata de convênio, enquanto àquele pretende tratar do objeto do contrato.

Portanto, já que a intenção é firmar contrato, entende-se que o termo "conjugação de esforços entre ambos os partícipes para o atingimento do objeto” disposto no art. 1º da proposição, não é o adequado, vez que o acordo de vontades encontrado nos convênios é marcado pela cooperação ou mútua colaboração. Diferentemente do acordo travado nos contratos, em que se espera a entrega ou prestação de um produto em troca de remuneração. 

Dessa forma, nos convênios, os objetivos são institucionais e comuns, o que move os partícipes do convênio é a mesma intenção. Nos contratos, de um lado, espera-se o produto ou serviço e, de outro, o pagamento.

Nesse sentido, as vontades nos convênios se somam, já que são convergentes. Por outro lado, nos contratos, elas apenas se juntam, pois são antagônicas e opostas.


Ademais, a proposição deverá seguir os regramentos impostos pela Lei da Responsabilidade Fiscal, que dispõem que o repasse de recursos públicos à entidade privada ou pública, necessita de planejamento e lei específica (LRF, art. 4º e art. 26).


Assim sendo, a Lei Municipal que dispõe sobre a LDO é que deverá apresentar as condições e exigências necessárias, para o respectivo repasse ocorra no exercício da vigência da LDO, tendo esta vigência previsão no artigo 4º da Lei Complementar nº 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Por fim, sugere-se que esta Comissão solicite e analise a minuta do contrato a ser firmado, para a verificação da prestação de serviço a ser realizada e a contraprestação do Município, instruindo-se, dessa forma, o processo legislativo.

Diante do exposto, opina-se pela viabilidade jurídica do Projeto de Lei em análise, desde que atendidas as observações realizadas na presente Orientação Técnica. 
Três Passos, 08 de janeiro de 2019. 
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